
PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de Lei nº 2.065/2026 de origem do Poder Executivo, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DA REGIÃO CENTRO SERRA – ATURCSERRA, PARA O FOMENTO DO TURISMO LOCAL E REGIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER

1. RELATÓRIO

		O Projeto de Lei nº 2.065/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tem por objetivo autorizar o Município a firmar convênio com a Associação de Turismo da Região Centro Serra – ATURCSERRA, entidade privada sem fins lucrativos, visando promover o desenvolvimento, valorização e divulgação do potencial turístico do Município de Lagoa Bonita do Sul e da Região Centro Serra.

O Projeto prevê o repasse de recursos financeiros no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) mensais, pelo período de 12 (doze) meses, mediante comprovação da execução das atividades e cumprimento das metas estabelecidas em Plano de Trabalho específico.


[bookmark: _GoBack]A matéria foi encaminhada a esta Comissão para análise dos aspectos econômicos, financeiros e orçamentários, nos termos do Regimento Interno desta casa.


É o relatório.

I FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA


		Compete a esta Comissão examinar a adequação orçamentária e financeira das proposições legislativas, bem como sua conformidade com a Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso em análise, verifica-se que o Projeto de Lei dispõe expressamente que as despesas decorrentes da execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, o que demonstra previsão orçamentária compatível com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.

O valor total do repasse previsto corresponde a R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) ao longo de 12 meses, não se tratando de criação de despesa obrigatória de caráter continuado, mas de parceria com prazo determinado, condicionada à execução das metas estabelecidas em Plano de Trabalho.

Não há indicativos de que a despesa comprometa o equilíbrio financeiro do Município ou resulte em impacto capaz de ultrapassar os limites legais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.
O mérito deverá ser analisado pelos vereadores, em votação em plenário.

Assim, considerando os fundamentos legais e constitucionais, temos que o projeto de lei nº 2.065/2026 encontra-se apto a ser votado pelo Plenário, conforme disciplina o Regimento Interno da Câmara Municipal.



CONCLUSÃO

Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto, exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atendem aos requisitos legais.

Plenário Iedo Francisco da Silva, 10 de fevereiro de 2026.
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